
PREFEITURA DE NOVA ANDRADINAm
Estado de Mato Grosso do Sul

LEI N'’. 1.739, de 24 de Maio de 2023.

Dispõe sobre o pagamento de diárias para
indenização de despesas com hospedagem,
alimentação e locomoção urbana em viagens dos
agentes públicos do Poder Executivo de Nova
Andradina, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO

DO SUL, constantes na Lei Orgânica do Município, especialmente no inciso IX do art. 36 da Lei

Orgânica,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO 1
DA CONCESSÃO DAS DIÁRIAS

Art. 1'’ As diárias são devidas aos agentes públicos que mantêm relacionamento
institucional ou de trabalho com órgão da administração direta, autarquia ou fundação do Poder

Executivo como indenização de despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana, nos

deslocamentos, de caráter eventual e transitório, para realização de trabalhos ou serviços fora do

Município que tenha envolvimento do interesse público do Município de Nova Andradina.

51 '’ Para efeitos desta lei, são considerados agentes públicos municipais as pessoas
que, a qualquer título, ainda que transitoriamente, mantêm relacionamento institucional ou de trabalho
com órgão da administração direta, autarquia ou fundação do Poder Executivo, sendo assim
classificados

1 - Agentes administrativos: os servidores que exercem atividade pública, de

natureza profissional e remunerada, sejam de forma estatutária ou celetista, como os servidores
públicos e os empregados públicos;

II – Agentes honoríficos: os indivíduos ligados ao Municipio de Nova Andradina,

não por vínculo profissional, mas pela qualidade de cidadãos designados para compor comissões e
colegiados da estrutura ou vinculado funcionalmente ao órgão ou entidade municipal em razão de

elevada reputação e conhecimentos técnicos em certas matérias;

III – Agentes delegados: particulares que, por delegação do Município de Nova
Andradina, executam atividades ou serviço público, em nome próprio, por conta e, risco, mas sempre

sob a fiscalização da administração.
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IV - Agentes credenciados: são os que recebem a incumbência da Administração
para representá-la em determinado ato ou praticar certa atividade,

92c’. A concessão de diárias ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários será disciplinada
por lei própria, de iniciativa do Poder Legislativo, não se aplicando as regras previstas nesta normativa,

Art. 2'’ Somente poderão ser pagas diárias aos agentes públicos referidos no artigo
1 ' desta lei para participarem de eventos de natureza técnica cujo objeto inclua estudos e ou discussão
de temas de interesse público do Município de Nova Andradina.

§1'’. O requerimento de diárias será apreciado pelo Secretário Municipal em que o
agente público é vinculado, a quem cabe a análise da oportunidade e conveniência do deferimento,
após parecer técnico da Procuradoria do Município, que terá, se negativo, caráter vinculativo.

92'’. As propostas de concessão de diárias nas condições previstas nesta lei deverão
ser apresentadas acompanhadas de justificativa explicitando, conforme o caso, os trabalhos a serem
realizados, a programação do evento ou do curso ou a pauta da reunião que motiva o pagamento de
diárias

Art. 3'’ Não será devida diária quando:

1 – a distância entre a localidade do Município e a cidade de destino de outro
Município for igual ou inferior a trinta quilômetros;

II - as despesas de hospedagem, alimentação e locomoção urbana forem atendidas
por terceiros, observado o §1'’ do artigo 6'’ desta lei.

III - quando o servidor se ausentar da sede de seu posto de trabalho decorrente da

viagem por período inferior a quatro horas,

Art. 40 Cada diária será devida por período contínuo de até vinte e quatro horas,

contado do momento da partida até retorno, para atender o pagamento de despesas com hospedagem,
alimentação e/ou locomoção urbana.

§ 10 A concessão de diária nos deslocamentos aos sábados, domingos, feriados ou
em dias de ponto facultativo deverá ser justificada, antecipadamente, mediante apresentação das
razões do início e/ou término de trabalhos nesses dias.

52'’ Quando o afastamento se iniciar na sexta-feira, incluindo sábado e ou domingo,

a autorização de pagamento pela autoridade competente importa na aceitação das justificativas
apresentadas para essa condição de deslocamento.
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Art. 5'’ As solicitações de concessão de diárias deverão ser instruídas,

obrigatoriamente, com os seguintes dados e informações, conforme modelo constante no anexo II

desta lei

1 - nome, cargo, emprego ou função, matrícula e/ou CPF do beneficiário;

II - descrição objetiva dos trabalhos a serem executados;

III - identificação do objeto, programação, finalidade e pauta da reunião do evento ou
curso;

IV - indicação do local ou locais para onde o beneficiário irá se deslocar e onde o
trabalho será realizado;

V - período do afastamento, identificando horário de início e de chegada;

VI - valor unitário da diária, seus descontos e ou acréscimos, a quantidade e a

importância total a ser paga;

VII - a autorização do afastamento assinado pelo ordenador da despesa.

Parágrafo único. A autorização do deslocamento e a concessão de diária deverão
abranger todo o período previsto para o afastamento e serem formalizadas, antecipadamente, pela
autoridade competente.

CAPÍTULO II
DO VALOR DAS DIÁRIAS

Art. 60 O valor da diária fixado no Anexo I desta lei corresponde ao afastamento para

período de vinte e quatro horas de afastamento, sendo pago para atender despesas com hospedagem,
alimentação e/ou locomoção urbana pelo beneficiário.

9l'’ O valor da diária sofrerá desconto, nas seguintes situações:

1 – de 50% (cinquenta por cento), quando beneficiário não tiver que pagar as
despesas com hospedagem;

II - de 30% (trinta por cento), quando o beneficiário não pagar as despesas de
alimentação;

III - de 20% (vinte por cento), quando na locomoção urbana o beneficiário estiver
utilizando veículo oficial ou meio de transporte cedido ou pago pela Administração ou por terceiros.
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91'’ Os descontos incidirão, cumulativamente, sobre o valor da diária devida ao

benefIciário, na medida em que ocorrer uma ou mais das situações destacadas nos incisos do caput
deste artigo.

S 2'’ Ocorrendo, durante a viagem, qualquer das situações de desconto previstas
neste artigo, o beneficiário da diária deverá restituir a parcela indenizatória recebida a maior.

§3' Caso o afastamento do agente público for para período igual ou superior a quatro
horas de afastamento, mas inferior ao de vinte e quatro horas, a diária será concedida com desconto
de 50% (cinquenta por cento) do montante total a receber.

CAPÍTULO III
DO PAGAMENTO DAS DIÁRIAS

Art. 7c’ As despesas com o pagamento de diárias correrão à conta do recurso da

Secretaria Municipal que promover a viagem, nos limites das cotas financeiras de desembolso
definidas para atendimento desse tipo de despesa.

Art. 8'’ As despesas relativas às diárias, sempre precedidas de empenho em dotação
própria, serão realizadas em processo específico e pagas com antecedência máxima de até vinte e

quatro horas da data prevista para o início da viagem, ressalvadas as seguintes situações:

1 - nos deslocamentos imprevistos, com justificativa aprovada pelo Secretário
Municipal em que o agente público é vinculado, sendo processado o pagamento no decorrer do
afastamento;

II - nos casos de ressarcimento, quando o pagamento não puder ser enquadrado na

hipótese do inciso I deste artigo.

Parágrafo único. Quando o período de afastamento se estender até o exercício
seguinte, a despesa recaÉrá no exercício em que se iniciou o deslocamento.

CAPÍTULO IV

DO RESSARCIMENTO E DA DEVOLUÇÃO DE DIÁRIAS

Art.90. Será permitido o ressarcimento de despesas com hospedagem, alimentação

e deslocamento urbano nos deslocamentos para atender situações de emergência, sem o recebimento
prévio das diárias.

5l'’ O ressarcimento será feito para indenizar o valor de até cinco diárias, mediante
comprovação das despesas realizadas e da descrição da situação imprevista que provocou o
deslocamento imprevisto.
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S 2'’ O ressarcimento será concedido quando o afastamento se prolongar além do

período inicialmente previsto e quando ocorrer alterações no valor da diária, neste caso será devido

em relação aos dias em que valor tenha sofrido a revisão,

93'’ O ressarcimento deverá ser solicitado até cinco dias úteis do retorno.

Art. 10. O agente público que receber diárias e não se afastar de sua sede, por

qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las aos cofres públicos, integralmente, no prazo de até dois
dias úteis do recebimento.

§ lc’ Na hipótese de o agente público retornar à sede antes da data prevista, restituirá
as diárias recebidas em excesso, no prazo de até três dias úteis da data do retorno.

§2'’ Na inobservância dos prazos estabelecidos neste artigo, deverá a unidade de

recursos humanos do órgão ou entidade de exercício do beneficiário solicitar o desconto compulsório
dos valores não comprovados, na folha de pagamento do mês seguinte ao vencimento do prazo para
restituição ou comprovação da utilização das diárias, assegurado previamente o direito de contraditório
do agente público,

93'’ Os descontos referidos no caput deste artigo deverão ser efetuados,
independentemente da apuração disciplinar das circunstâncias porque se deu a omissão,

Art. 11. Os valores das diárias recebidas a maior ou não utilizadas deverão ser

recolhidos mediante depósito bancário em conta corrente, indicada pelo órgão ou entidade concedente,
cujo comprovante deverá ser juntado à documentação comprobatória da viagem e da aplicação das
diárias

CAPÍTULO V

DO CONTROLE E DA COMPROVAÇÃO DAS DIÁRIAS.

Art. 12, Cabe a Controladoria-Geral do Município averiguar a regularidade da

concessão, do pagamento, do ressarcimento e do controle da devolução dos valores recebidos como
diárias dos agentes públicos municipais.

Art. 13. O beneficiário de diárias pagas pelo Poder Executivo deverá apresentar,
após seu retorno à sede de exercício, em até 10 (dez) dias úteis, o relatório circunstanciado preenchido,
conforme modelo constante no anexo III desta lei, que, no mínimo, conterá:

1 - O dia e a hora da partida e chegada à sede;

II - O número de dias que permaneceu fora da sede e em cada Éocalidade de destino;

III - A importância total de diárias recebidas;
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IV - O saldo a receber ou o valor a ser restituído ao erário municipal;

V – Meio de transporte utilizado para chegar ao destino e para locomoção urbana;

VI – Itinerários de destinos;

910 O relatório referido neste artigo, datado e assinado pelo beneficiário, deverá ser
conferido e visado pela Controladoria-Geral do Município, e encaminhado à autoridade designante para
ciência e sua remessa para baixa da responsabilidade pela aplicação dos recursos recebidos e

anotação da frequência,

92'’ A omissão na apresentação da documentação mencionada neste artigo

configurará a não comprovação da viagem e será considerado falta disciplinar

93'’ A omissão na entrega do relatório de viagem inabilita o beneficiário a receber
novas diárias, até que a exigência seja cumprida e o desconto do valor recebido na folha de pagamento
do mês imediatamente seguinte à data de cumprimento dessa obrigação, quando for o caso,

§4'’ Quando o agente público viajar para participar de congressos, cursos ou

similares deverá apresentar, juntamente com o relatório de viagem, cópia do respectivo certificado de
conclusão e/ou participação.

55'’ Os relatórios de trabalhos realizados por colabores eventuais, serão
apresentados pelos responsáveis pelo evento ou designação do prestador do serviço.

Art. 14. O agente público que requerer, processar e/ou, pagar diárias em desacordo
com as normas estabelecidas nesta lei, responderá, solidariamente, com o beneficiário,

9l'’ Comprovado dolo ou má fé, o devedor das diárias sujeitar-se-á às penalidades
cabíveis, sem prejuízo da apuração da responsabilidade, na forma da lei, dos agentes responsáveis
pelo pagamento e controle da despesa.

52'’ Responderão, também, pelos atos praticados em desacordo com o disposto
nesta lei, a autoridade proponente e a concedente, bem como o ordenador da despesa.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. Para os deslocamentos entre a cidade de exercício (sede) e a de destino,
será concedido ao agente público meio de transporte, através de veículo oficial ou bilhete de passagem
terrestre ou aéreo.
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5l'’ O agente público poderá ser autorizado a usar veículo de sua propriedade nos

deslocamentos a serviço, nesse caso não caberá ressarcimento por eventuais danos pessoais,

materiais ao veículo ou a terceiros, em caso de acidentes, sendo indenizado com o abastecimento do

veículo, nas mesmas condições do uso de veículo oficial para percorrer o mesmo percurso.

92'’ A indenização para despesas de transporte pelo uso de veículo próprio depende
de autorização, após analisada a oportunidade e a conveniência, do Secretário Municipal em que o
agente público é vinculado.

53'’ As despesas comprovadas do agente público com o pagamento de pedágios
serão ressarcidas pelo Poder Executivo.

Art. 16. Nos deslocamentos no interesse do serviço público, o meio de transporte
deverá ser, preferencialmente, mediante utilização de linhas convencionais, por via terrestre, salvo se

a urgência, a natureza da missão, a distância e o custo do deslocamento justificarem outro meio de

locomoção.

9lo. O agente público poderá ser autorizado a usar o veículo de sua propriedade nos

deslocamentos a serviço, nesse caso não caberá ressarcimento por eventuais danos pessoais,

materiais ao veículo ou a terceiros, em caso de acidente, furto, roubo ou qualquer outra hipótese, sendo
indenizado com o abastecimento do veículo, mas mesmas condições do uso de veículo oficial para

percorrer o mesmo percurso.

920. A indenização para despesas de transporte pelo uso de veículo próprio depende
de autorização, do Secretário Municipal em que o agente é vinculado, a quem cabe a análise da

oportunidade e conveniência do deferimento, após parecer técnico da Procuradoria do Município, que
terá, se negativo, caráter vinculativo.

Art. 17. A Controladoria-Geral do Município, como órgão de controle interno, tem a

responsabilidade pela fiscalização da aplicação e comprovação dos recursos pagos a titulo de diárias.

Art. 18. As diárias previstas nesta lei serão corrigidas monetariamente em I' de
janeiro de cada ano, pelo Índice Geral de Preços do Mercado - ÊGPM(FGV) acumulado dos últimos
doze meses, por Decreto do Executivo.

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Nova Andradina, 24 de maio de 2023
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PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I DA LEI ORDINÁRIA no. 1.739, DE 24 DE MAIO DE 2023
TABELA DE DIÁRIAS DO PODER EXECUTIVO

CATEGORIA IDENTIFICAÇÃO DOS CARGOS
NO ESTADO

DE MS

FORA DO

ESTADO DE MS

Cargos em comissão de símbolos DAS-111,

DAS-112 e DAS-1 13 e ocupantes de cargos
de nível superior.

A 348,40 517,40

B Agentes honoríficos; agentes delegados;

agentes credenciados;
265,20 348,40

Ocupantes de cargos: em comissão de
símbolo DAS-114; de funções de confiança;

agentes admInistrativos que exercem a
função de motorista

C 180,00 265,20

D
Cargos em comissão de símbolo DAS-115 e

demais cargos
169,00 205,40
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ANEXO II DA LEI ORDINÁRIA nc). 1.739, DE 24 DE MAIO DE 2023

SOLICITAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA

Beneficiário
Nome:

Cargo, Função ou Emprego:

Matrícula, se houver:

CPF:

o a

me
Finalidade:

Programação:

Período de afastamento:

Horário de início e de chegada:

C

acréscimos
!uantidade m

TOTAL R$

Assinatura do BenefIciário

Concessão

Autorizo o pagamento da(s) diária(s) acima e o afastamento do beneficiário pelo

especificado
período acima

Nova Andradina– MS, / /.

Ordenador de Despesa
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ANEXO III DA LEI ORDINÁRIA n'’. 1.739, DE 24 DE MAIO DE 2023
RELATÓRIO DE VIAGEM

pág. 10

Beneficiário
o

Cargo ou Função:

CPF:

Data da Viagem - Início: Término:

Número de dias afastado:

Meio de locomoção:

m

m

Nova Andradina - MS. / /

Beneficiário

DepaFü3M€Rio ;;e Apoio L6gisiêii',D

Câmara &'lunidfal de Nova /41dr8dirIa +i\:3

PR(:)TO COLO

n}\IF,3 :11LG t &.L323

ll?_Vjf. _V!$Tn ,
P /

•ltH•WunJ•h#11
La& CCa
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Ano: VIII - N'»1587 24 de Maio 2023,Quarta-Feira

WM
r

DIARIO OFICIAL
NOVA ANDRADINA-MS

la Lei N' 1.336 de 09 de setembro de 2016

EXrRATO DO COHrRATO N'. 069/2023

PARTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA. e a Empresa SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E
PEQUENAS EMPRESA DE MATO GROSSO DO SUL - SEBRAE/MS.

00 FUNDAMENTO LEGAL

O presente contrato é firmado erüativo PM.Am
disposição e$tatuláúa do COKTRATADO, de aoo«to com o aR 75, ind$o XV, da Lei Federal n. 14.133/24.

Contratação da empresa SEBRAE/MS para execução do Programa Cidade Empreendedora - Ciclo

EXPANSÃO, mín a w Insta de malhação do serviço de oonsuüoria, instrutoria e orientação em gestão
de p«x;essos, com ftxx> em -Marketing Tenüodal' e -Inclusão Produtiva e Fortalecimento Loml', temáticas

que promoveüo desenvolvimento integrado da municí[io

Parágrafo único: A prestação de serviços de que trata o caput ooorrerá em conformidade mm o Termo
de Referência anexo apresentada pelo CONTRATADO, parte integrante deste insvumento
independentemente de Ranscrição.

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

> mil);
Os pagan»ntos serão panelados mensalmente, mnforme a tabela abaixo

DO LOCAL E PRAZO

DA DO 00

r mM.

As despesas decorrentes da dispensa de licitação, correrão por conta dos recursos previstos no óiçamentb

da Secíetarh Municipal de Melo Ambierüe e Desenvolvimento Integrado, nas dotações orçamentárias e
dotações que a SL+bstituir rn exercício seguinte

PmjJAtiv.: 2.069 - Gntão da Seaetaria de Meio Ambiente e De$enwMmerl© Integrado.
Dotação: 3.3.90.39.00.00.00.00. - Outros Serviços de Teruiros - Pessoa Jur{dica

Código Reduado: 203, mnsignadas no Ontamento para o exercício de 2023.

José GIlberto GarcIa

PrefeIto Municipal
Ordenador de Despesas
Contratante

JULIANA LOPES

Secretária Municipal de Meio Ambiente
E DesonvoMmento Integrado
O«lenadora ck despesas
Contratante

SEnvlÇO DEAPOiOÀS MiCRO E PEqUENAS CLÁUDiO GEORGE MENDONÇA

EMPRESA DE MATO GROSSO DO SUL - Diretw Superintendente
SEBRAUMS Contratado

SANDRAAMARILHA
Diretora Técnic

Contratada

TEO MANUEL SARABANDO BOLA E$TANQUEIRO

Diretor de Opemçõ®
Contratado

Aprovação do Jurídico (SEBRAE/MS)
LUCINEY MICENO PAPA

Assessora Jurídico - OAB/MS 11.732

LEI M. 1.739, de 24 de Maio de 2023.

Dispõe sobre o pag8mento de diárIas pera indenização de
despesas WiI hospedagem, alimentação e lwomoção
urbana em viagens dos agentes públlces do Poder Executivo
de Nova Andradina, e dá outras provIdências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
constantes na Lai Orgânico do Município, espedalmente no inciso IX do art 36 da L9i Orgânico,

Faz sá}er que a Câmara Municipal apnwu e ele sarüona a seguinte Lei:
CAPITULO 1

OA CONCESSÃO DASOIÁRIAS
AR 1'’ As diárias são devidas am agentes públicos que mantêm reladonamento institucional ou de

&abdho mm órgão da administração direta, aubrquia ou hrndação do R)der Exewtivo mmo indenIzação de despesas
mn hnpedagem, alimentação e lot,Oínoçâo urbana, rm deslocamentos. de arüDr eventual e #ansitóíio, para

realização de trabalhos ou serviçosfbra do Município qw tenha enwMmen&> do intemse público do Município de Nova
Andradina

matérias

§l' Para ef&bs desta lei, sãoconsÊdendos agentespútllmsmuni@És as pessoas que. aqua}quer

titulo, dr+da que ian$ttoriamente, mantêm reiadonarr»nto irrstiückxra1 ou de tabalhomnóígh da adrainistraçãodireb,
autarquia ou fUndação do Poder Executivo, sendo assim €iasstRmd®:

1 - Agentes admlnlsüattvo$: os servidores que exermm atMdadepútiia, de natureza pro6ssional

e remunerada, sejam de forma est8tutáHa ou celetista, mrr» os seNidores públicos e os empregados p(ibl ims
II - Agentes honoá6c«: os indivíduos ligaebs ao Município de Nova Andradina, não por vínculo

profissional mas [»la qualkbde de cidadã® deãgnados para compor wnbsões ecdeghdos da esButum ou vinculado
fündonalnnnte ao órgão ou entidade munidpal em razão de elevada reputação e wlhedmentos écnico$ em ceft

Ht - Agentw delegados: parücubres qm, por delegação do Município de M)va &tdradina
executam atividades ou wrviço pútii®, em nane próprio, por conta e risco, mas sempre sob a iualbaçào da
administração.

urbana

IV-'AgattBscredmciados: Mo os que re®t»m a incumbênda da Aiministração para repn$enü.
la em determinado ato ou pmtimrcerb atividade

SP. A mncessãodediádas ao Prefeito, Moe.Prefeito e Secretários será disciplinada por lei própria
de inkiaüva do Poder LegblaKvo, não saapIÊcanda as regras previstas nesh ncrmaüva.

AR ? Somente poderão ser pagas dérias aos agentes públicos referidos no arlgo I'desb lei para
®rticiparem de eventos de natureza técnia cujo objeto inclua estudos e ou discussão de temas de interesse públ Im do
Munlcífia de Nova Andradina,

SI'. O nquerimento de diários será apreciado pelo S©retârb Munhpal gm que o agente público é
vinculado, a qum cat» a análise da opoRunÊdade e mnvenência do defeHmento, após parecer técnico da Procuradoria
do Municípb, que terá, se ne@8vo, arátervinwlattvo.

ga. As pnl>ostas de concessão de diárias nas condições previstas nesta bi deverão ser
apresentadas acompanhadas de ju$1fia8va expBdtando, oonfbrme o aw, os trabalhos a serem reaIIzados. a

programação do evento ou do alrso ou a pauta da reunião que motiva o pagamento de diáóas.
AR Y Não será devida diária quando:
1 - a distânda entre a localid«le do MunicIpio e a cidade de destino de outro Municípb hr igual ou

inferior a trinta quilômetros;
II - as d%pwas de hospedagem, alimentação e kx»moção urbana forem atondkbs por ternirw,

observado o §l' do artigo V desta lei.
111 -- quando o servidor se au sentar da sede de seu posto de trabalho decornnte da viagem por

período inferior a quatro bolas

AR 4'’ Câda diária será devida por p6Hcxk) mnHnuo de até vinte e quatro hora, mnbdo do

momento da partida até retorno, para atender o pagamento de despesas mm hospedagem, alimentação dou locomoção

§l' A concessão de diáHa nos deslocamentos a® sábados, domingos, feriados ou em dias de

ponto facultaBw deverá ser ju$ttnmda, anbdpadamente, mediante apresentação das rMes do início e/ou término de
trabalhos nesses dias.

gP Quando o afastamento se iniciar na sexta-feira, incluindo sábado e ou domingo, a autoHzação

de pagamento pela autoridade mm®tente importa na aceitação das justificativas apresentadas para essa condição de
d®loamento.

AR F As «iictta®es de mnc8ssão de diárIas deveHo ser instluídas, obrigatodament8, mm os
seguintes dados e infbrmações, wlfbnne modelo ®nstante no ar»xo II desta lei,

1 - nome, cargo, emprego ou tlnção, matrícula dou CPF do benefidário;
II - descrição objetiva dos trabalhos a sonrn executados;

III . Êd9nt}Wo da oNg@ píogmmação, 6rlalidade e pauta da reunião do evento ou mín;

\t )\’'\ .\\{)li,\ 1)1\ \ - \lS \\ \\ \\'.}liII 11.1.11)..gl 1\-. i' I'
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IV - indicação do local ou locais para onde o beneficiário irá se deslwar e onde o trabalho será
realizado;

V - período do afastamento, identif}ando horário de inído e de chegada;
VI - valor unitário da diária, seus descontos e ou ací®dmw, a quantidade e a importância total a

VII - a autoüação do afastarnento assinado pelo o«Jenador da despesa
Parágnb únioo.Aaubdzação do deslommento ea con@ssão de diária deverão abranger Mo o

período previsto para o afastamento e seíwn formahzâdas, antecipadamente, pela autoridade competente.
CAPÍruLO tt

OOVÂLOR OAS DIÁRIAS

Art e o valor da diária ãxach no Anexo + desta M comspende ao afastamento para periodo de

vinte e quatro horas de afastamento, sendo pago para atender desp®as mm hospedagem, alimenWo e/ou locomoção
urbana pelo beneficiáüo.

5 I' O valor da diária softerá desconto, nas seguintes situações:
1 - de 50% (cinquenta por @nb}, quando beneficiário não tiver que pagar as eb$pesas mm

hospedagem;
II - de 30% (trinta por anta), quando a beneHciáúo não pagar as despesas de alimentação;

m - de 20% (vinte por cento}, quando na lo®moção urbana a bene8cúria estiver utilizando veíwlo
oficial ou meio de transporte cedido ou pago pela Administração ou por terceiros.

§l' Os deswltos incidirão, cumuktivamente, sobre o valor da diária devida ao beneficiádo, na

medida em que omrrer uma ou mais das situaçôn d®tacadas nos indsos do caputdute artigo.
§2' C>conendo, durante a vÊagem, qualquer das situações de deswnto previstas nnte artigo, o

beneficiário da diária deveíá restituir a parcela indeniatóãa recebida a maior.
§3' Caso o afastamento do agBnte público for para porkxla igual qu superior 8 quatro bons de

afastamento, mas inferior ao de vinte e quatro horas, a diária será unadida wm desconto de 50% (dnquenta porcento)
do montante total a ©wber.

CAPíruLO ri
DOPA6A8ENTO DASOiÁRIAS

Art ? As despesas com o pagamen&) de diárias oorterão à wlta do ncurw da Sec@tada
Municipal gre píwnover a viagem, nos limtt® das cotas $nan@iras de desembotso definidas para atendirnento desse
tipo de despesa.

Art U As despesas ídaBvas àsdüria s. sempre pwedidas de empenho em do@> PW, serão
realizadas em processo especKim e pagas mm antecedênda máxima de até vinte e quatro horas da data prevista para

o inído da viagem, nssatvadas as SQuintes situações:
1 - nos de$1oamwta$ impnvisk& mm justiiaüva aprovada pelo Secretário Municipal em que o

agwlte público é virwlado, sendo pro@nado o pagamento no decorrer do afastamento;

11 -- nos asa de re$unimento, quando o pagarr»nto não puder ser enquadrado na hipót®e do
indso 1 deste adigo.

Paúgrafoúniee.QwdoapedcMdeafastamentoseestenderatéoexenícioseguinte,adespesa
ncairá no exercído em que se iniciou o deslocamenRh

CAPÍTULO IV
DOR€$sARcwEvro E DA OgVOLUçÃO DE DiÁRiÀS

Art.9'. Serápenr$tRIo oressardmenb de despms mm hospedagem, alirnentaçãa edegoamento
urbano nos deslocamentos para atender situações de emeQêrlcia, sem o rewUmerlto pMo das diárias.

§l' On$$aramento será feito para indenizar avalor de até cinco diárias, E»diaírte mmpnvação
das despesas realizadas e da deurição da situação imprevista que provocou o de$1oamento imprevisto.

S 2'’ O res8ardmento será concedido quando o afastamento se prolongar além do período

inidalmente previsto e quancto manu atMçõ8$ no valor da diária, neste msa será devido em elação aos dias em que
valor tenha sofrido a revisão.

SY O ressarcimento deverá ser solicitado até cinco dias úteis do retorno
Art, 10. O agente pútiim que receber diárias e não se afastar de sua sede, por qualquer motivo,

fica obHgado a rest}tuí4as aos cofres públicos, integralrnente, no prazo de até dob dias úteis do re@bimento.

§1' Na hipótese de o agente público retomar à sede antn da data prevista, rmHuirá as diárias
r@ebidas em exwsso, no prazo de até três dias úteis da data do retorno.

S2? Na inotnervância dm pm70sestabekcidos neste artigo, deverá a unidade de ncursos human®
do ÓQãO ou entidade de exercIdo do benefidáriosoIMar ode$mnboampulsóão do$valOIW não comprovados, na folha

de pagamento do mês seguinte ao vencia»nto do prazo para ©sÜtuiÇão ou oompKlvação da uüWo das diárias,
assegurado pnviamente o di©ik> de mntmditódo do agente público.

S? Os descx>nhs nfeHdos no caput deste artigo clew§o ser efgRlados, Indeperx$entemente da
apuração dWnar das ckur}stândas porque se deu a omissão.

ser paga

Art. 41. Os valores das diárias re@bidas a maior ou não utilbadas dever% seremlhidos mediante

depósito banüria em ®nta corrente, inclada pelo órgão ou entidade oonc8dente. wjo@ínpnvante deverá ser juntado
à doçumen Wa compnbat6óa da viagem e da apliWo das diáüas.

CAPf7ULO V
DOCOWROLE E DÁ COMPROVAÇÃO nAS DIÁRIAS

Art. 12. Cabe a Conüoladoria-Geral do Município averiguar a regularidade da can@®ão. do
pagamento, do nssarcimlto e da mntrote da devolução dos valores recebidos como diárias dos agentes púklims
municipais.

Art. 13. O beneficiárb de diárias pagas pelo Poder Exewãvo deverá apresentar, após seu retorno
à sede de exercício, em até 10 (dez) dias úteis, o elatódo dnunstanciado preenchido, conforme modelo mn$tante no
anexo III desta lei, que, no mínirrto, oonterá:

1 - O dia e a hora da partida e tüegada à sede;
II . O número de dias que pennaneeu fora da sede e eni ada localidade de destino;
m - A importância total de diárias re@bidas;
IV - o saldo a ncek»r ou o valor a seres6tuBo ao erário municipal;
V- Meio de transporto uHizado para chegar ao destino e para locomoção urbana;
VI - Itinerários de destin®;

§1' O relatório referido nate artgo, datado e assinado pdc t»nefidárb, dewá ser axíeHcIo e
visado pela Controladoria<3eral do Município, e encarninhack) à autoridade d®ignante para ciência e wa rem®sa para
baixa da e$ponsablidaç}e peb apIIcação dw recurw$ recebidos e anotação da frequênda.

SP A omissão na apresentação da docxwntação rnencbnacta nesb artigo mnfrgwaÉ a não

comprovação da viagem e será ®nsideíado bIb disdplinar
S3'Aombsão na entrega do eiatório de viagem inabHitaobenefidáüa ê naDer navas dHõas, até

que a exigência seja cumpdda e o d%®n«> do valor re@bido na folha de pagamento do mês imedhbmente seguinte à
data de cumprimento dessa obrigação, quando for o caso.

540 Quando o agente público viajar para partidpar de mlgnssos, cursos ou similar% deverá
apresentar, juntamente oom omlatóóo de viagem, üpia ck3 respectiva ceRtficado de conclusão dou parücipação.

S5' Os relatórios de üabalhos mdÊzados por colabcxes eventuais, serãi apresentados pel®
responsáveis pelo evento ou designação do prestador do serviço,

Art. 14. O agente público que requerer, pro®ssaro/ou. p89ar diárias em desacordo mm as normas

estabelecidas rub lei, responderá, solidaHamente, com o beneficiário
S t'’ Comprovado dolo ou má fé, o devedor das diárias sujottar.$bá às penalidades cabíveís, sem

prejuízo da apuração da responsabilidade, na forma de lei, dos agentes r®ponsáveis pelo pagamento e controle da

S2' Re$pondeíãa, também, pelos atos pnüados ern desaco«to com o disposto nesta M, a

autoridade ptuponente e a wtadente, bem como o orüenador da despesa.

OASOIS?O$1ÇÕES6ERNS
Art IS. Para os degournentas ente 8 ddade de exercício ( sede) e 8 de des8no, será ®ncedido

ao agente púbtim neh de bansporte, abavü de veícuk) oficial ou blhete de p®sagem t6nesüo ou aéreo.
S 1'’ O agente público poderá ser autorizado a usar vefcu}o de sua propdedade nos de$1ocarnen&s

a servi®, nesse an não abed ressa©imento por eventuais danos pessoais. matedab ao veículo ou a ter®iros, em

aso de acidentes, ®ndo indenizado mm o abastecimento do veículo, nas mesma$ condições do uso de wiculo ofidal
para percorrer ornBsrno Wrwrso.

§7Aindenkação paradespes as de bansf>arte pela usade veiculo própôodepende de auMização,
após analisada a oportunidade e a conveniênda, do Secretário Munidpal em que o agente púbHm é vinculado.

S3' As despesas mmfwvadas do agente púIHim com apagamentode petWs serão res$anidas
pelo Poder Executivo,

Art 16. Nos deslocamentos no intensse do serviço público, o meio de transporte deverá ser,

pnferend8imente, mediante utilização de linhas convencionais, por via terrestre, salvo se a urgênda, a natureza da

missão, a distância e o custo do de$1oarnento justifi@rem outro meio de lownoção
Sl'’. O agente público podeü ser au@i7ado a usar o veículo de sua propriedade nosd®loamento$

a serü®, nesse caso não caberá ressardmento Inr eventuais danos pessoais, materiais ao veículo ou a terceiros, em

caso de acidente, fUrto, roubo ou qualquer outra hipótese, sendo indenizado oom o abastecimento do veículo, mas
mesmas condições do uso de veículo ofidal pêra permner o mesmo peralrso,

SP.Aindenizaçãopandespnasde#msportepelousodewiculeprfWdependedeautoHzação,
do Sec©tádo Munbipal em que o agente é vinwlado, a qtem abe a análise da opoRun©ade e conveniência do

de&Hmento, após pare@rtécni® da P©wmdoda do Município, que terá, se negativo, caráter vinculativo.
Art. 17.AConmadoda+3eraldoMunictpk>, amo óqãodeconMe #úerna, tem a responsabilidade

pda fi$mtkação da aplicação e ®mp©vação dw ncunos pagos a título de diárias,
Art. 18. Pa diárias previstas nesta lei serão corrigidas monetariamente em I' de janeiro de c8da

CÂPíruLO vi

ano, pelo india Geral de PIe«>sdoMerudo.IGPM(FGV)awmuhdodosúhirm doze meses, por Decreto do Executivo.

despesa
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oontrário.
Art 19. Esta lei entra un vigor na data de sn publicação, nw4and ese as di$pos©ões em ANEXO II DA LEI ORDINÁRIA P. 1.739, DE 24 DE MAIO DE 2023

SOUCITAÇÃO DE CONCESSÃO OE DIÁRIANova Andradina. 24 de maio de 2023.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I DA LEI ORDINÁRIA „'. 1.739. DE 24 DE MAIODE2023
TABELA OE DIÁRIAS DOPObEREXECurrvo

Cargo, Função ou Emprego:

FORA DO

'AD MS

Cargos em comissão de símbokn DAS-111

DAS-112 e DAS-113 e ocupantes de cargas

de nível superior

517,40
@:818[ê u@

Agentes honoríficos; agentes delegados;

agentes credenciados;

Ocupantes de cargos: em comissão de

simbolo DAS-114; de funções de confiança:

agentes administraüves que a
função de rnotodsta

Horário de inhio e de chegada:

'''’' I "-"“’ ! T;;;:3.7 -”“' ’”"’
Cargos em comissão de simbolo DAS-115 e
demais cargos

Assinatura do Beneficiário

Autorizo o pagamento da( s) dtáHa(s) acima e o afastamento do beneftdário peD período acima

especificado.

ANEXO III DA LEI ORDINÁRIA n'. l.739, DE 24 DE MAIO DE 2023
RELATÓRIO DE VIAGEM

\('J\;'\ .\\ 1)1? .\1) 1\ \ -. \ TS \\ \\ \\ .pllli 111.111\.9,\\ . 1'I'
Pág (M/45



Ano: VIII - N'>1587 24 de Maio 2023,Quarta-Feira

âr

DIARIO OFICIAL
NOVA ANDRADINA-MS

Lei N'’ 1.336 de 09 de setembro de 2016

Data de Viagem - Início:

Número de dias afastado:

Mig

PORTARIA W 254. de 26 de Abril de 2023.

PuUicado por Incorreção 2&e+2023€dição n' 156&2023
o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no M

de syasahb%8%„
Art. 1' Conoedw Ueença Especial de 03 (três) meses, a parlr de 8 de fevereho de 2023,

referente ao qbÚnquênb aquisiüvo de 8 de julho de 2008 a 7 de julho de 2013 ao Servidor PÚNica Muntcipl
MARCOS EDUARDO CARNHRC), matrícula 5.088, exenenclo o cargo de Proi$síonal de Educação/ Professor 68 a
9B série - Inglês, laudo na Secretaria Municipal de Educação, Culhrra e Esporte (PM-ADM-2023X)aW.

Art. ? A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a Ucença Especial do servidor constante
desta Portaria. em sua ficha füncional.

Art. 3'’ Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, oem efeitm a contar do dia 8 de
fevereiro de 2023, evogandose as disposições em contüdo.

NovaAndradina44S. 26 de abril de 2023.

José Gilberto Gãrcia
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N'’ 335, de 24 de Maio de 2023.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. no

uso de suas a%M;
Art. jê Exonerar, a partir de 18 de maio de 2023, a servidora pública municipal GISELE DA SILVA

AKUTSU da função graüãcada de Enmrregado de Equipe L Símbolo DAta04.i, lotada na Swretada Municipal de
Saúde.

Art, P Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 18

de maio de 2023, revogand06e as disposições em contrário.
Nova AndradinaWS. 24 de maio de 2023.

José Gilberto Gareia

PREFErfO MUNiCiPAL

PORTARIA Nt’. 336. de 24 de maio de 2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO

DO SUL, no uso de suas ahbu@s legais;
CONSIDERANDO que a Comissão de Correição Administrativa é composta wr cinco

servidores estáveis do quadro de pessoat do Poder Executivo. nos termos do aíti® T. do Decreto

1.476/2014;

RESOLVE

ArLI

CONSIDERANDO a disposto no artigo 3', §1', do Decreto 1.476/2014, dispõe que os

membros da Comissão de Coneição &]ministm iva serão nomeados pelo Prefetto Municipal, para mandato
de dds anos, permitida a remndução;

CONSIDERANDO a Porbria n'’. 159, de 13 de março de 2023, que nomeou membros

para compor a Comissão de ComÊçãoAdminisMüva para mandato de 02 {dois} anos;

Art. IQ Fica alterado o inciso I, do adgo I', da Portaria no. 159, de 13 de mary> de
2023, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

1- Lucas Willian Santos de Soum, como Coolxlenador;

Art. 2'’. O membro ora nomeado para mmpor a Comissão de CorTeiçãOAdrnini$trativa

compÊetará o mandato de seu antecessor.

Art. 3'’ Esta Portaria entrará em vigor nesta data. revogando-se as disposições em
mnbário.

Nova Andradina.MS, 24 de maio de 2023,
José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho
IOn711+98(VtXX)1+IH

Uwüeíplo: NOVAANDRADINA

&B& Oh000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unida& OSD06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FuIw:+and: 10J305.16 Nova Andndlna + Salkh

ny,t,IÂ©,4d,d„ 2081 UANUTENÇX>ÉÉKC. a oanAE/EPloEUloLÔeKn
N8hBrwR de De8p88a: 23.90.39.99.oo.oo.oo OLrrROS seRVICOS DE TERCEtROSPESSOA JURIDICA
R,,„n„ r.wo.0000 TRANSFÊRÊNCnS FUNDO A FUNDO OE RÊCURSOS oo sus PRovENIE#rES DO

144.117,33

80.128.CX>

0l00

204245,33

167.059.39
TonI(Bb
TeU (A+ B):

arlteflof+8aipeti

Vlrbr do «rrp+nhé:

Vbk» anulada

%br Oo+»ç+o: 40.000.00

Vbbr Dotação AtuaRnda: 371384.72

ToN {A), 371304,72

CredoR FELIPE BINDILATH BENWIDES

cpF/CNPJ: 27.038.1(>2W0142 In9cr.Egt/klentPIM aBdul•:

Endereç© RWALTERHUBACHER IB38. CRb+: Nwa AndHdVH

Banco: . %fÜR:

Aoên€1« -- np$dRCOlúB:

UF: MS

E8pect6cação
Cortaatação deserviç06 de c8$traç80 de cães e 981% indwo usb$oem anesb$kn 80tdro$ m8dic8menK& benI wrrortuteriab w8ftnrem newwrto
a r8alkaéüo do pruÚ$monteI no Ci(3Z, Conkxme-Ala da Rogbtro de PmÇXB n' 57n022M8ção M w2c122} PIAADM 2022H05296

p/-o;dirdü09 e as íe$t»n$;Miaçb8 das-partes, 88 penaINacles ubiwei$ 9 os–%lares das mÜttas, mnfwme EcIRd rP 95Z2Q22 e ATA do R»gbtn de Prep

fIA h>rma de forr»cirr>ent« firnedi8ta D8rDeWO)
U - o p;eçooasc»ndiç®8dep&gameatocnnformeaATAde Reoistrt)de Preço W57/2Q22

HI_ o; pr&os de hicb'de ew&de execução hn8diata, de axwMão. de entiega, (bob98waç® e de nnbimentn dgfinHw, wnbrme o ca9q_

rf 5712022

V . os @sos de resdsõo. nw hrmo$ do Edital de Licitação, Ala de Red8tn de PrOÇD o Lei 8.666/93
VI - o reaxrhecia»nb dos dIreitos da Axlmirüstração, ein uso de rescIsão «Irnir$$trattva p#evist8 wl$kx7wATAde Registro do Preço;
VT1 _ a vinculação 80 edItal de bciüç90 ou OQ-termo que a d}sç»rsou ou a hexigiu. ao comMe e à prWosta do kitante wrxMn ViII - na inbrWtaçâo
wntratu81 aplicar484 89 161$ 8.86683 e 10.S2QE2tX12,
IX - , dx+Üção Ü CDntraWO de man»r. durante bx18 8 ex»wçõo ck> wntHk>. em mmWülükl6'b mm 8' dx@@ W 'b 8$$'#nha& t'xla3 A

de haMão 8 qu8ncação exIgidas na Hcit8ção.
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